
INDICAÇÃO Nº 
3682
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra / Secretaria Estadual de Desenvolvimento para que implante agência de desenvolvimento econômico e de inclusão social na região de Botucatú.

JUSTIFICATIVA

 A Constituição do Estado de São Paulo dedica todo um capítulo à organização regional do Estado (Capítulo II, “Da Organização Regional”, do Título IV, “Dos Municípios e Regiões”), que expressamente deve ter por objetivo promover o planejamento regional para o desenvolvimento sócio-econômico e melhoria da qualidade de vida, a cooperação dos diferentes níveis de governo visando ao máximo aproveitamento dos recursos públicos a eles destinados, a utilização racional dos recursos naturais e culturais de nosso Estado, a proteção do meio ambiente, a integração do planejamento e da execução de funções públicas de interesse comum aos entes públicos atuantes na região e a redução das desigualdades sociais e regionais.

É notória a necessidade de enfrentamento conjunto de problemas que, de fato, nem o Governo do Estado nem as Prefeituras Municipais de uma dada região, por si só, podem resolver, como por exemplo as iniciativas que se impõem concernentes a saneamento básico, transportes, saúde, entre outros.

É fundamental que se dê máximo aproveitamento aos recursos disponíveis e que seja repartida e racionalizada a execução das tarefas que cabem à Administração Pública, em todos os níveis, acompanhando tendência hoje manifesta em todo o mundo moderno.

A proposta de constituição de agência de desenvolvimento econômico e de inclusão social na região de Botucatú reforça as regiões de governo existentes no Estado de São Paulo. Além disso, permite otimizar as novidades instituídas nos últimos anos nas legislações estadual e federal que dizem respeito à articulação e ao desenvolvimento regional, temas da maior atualidade num estado que tem dimensões territorial, populacional e econômica maiores que vários países.

Sala das Sessões, em
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